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OF. 8/2025/CAE/SF                  
 

 
 Brasília, 02 de setembro de 2025. 

 

A Sua Excelência o Senhor 
DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

  
Senhor Presidente, 

 

 Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão aprovou, em 

reunião realizada nesta data, substitutivo integral (na forma da Emenda nº 

1- CDH-CAE (substitutivo) com a subemenda nº 1- CAE), oferecido ao 

Projeto de Lei nº 4.802, de 2023, que “Altera a Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), para assegurar à pessoa idosa 

titular de bens móveis ou imóveis disponíveis o acesso ao mercado de 

crédito e de financiamentos”, e que nos termos do art. 282 do RISF, o 

referido substitutivo será submetido a turno suplementar.  

 
Atenciosamente, 

 
 

Senador Renan Calheiros 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos 
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